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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA

MODAL¡DADE: PREGÃO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEt No, 10.520/02 E SUBDTDTARIAMENTE PELA LEI No.8.666/93, ALTERADA

PELA LEt No. B.B83/94 E LEGTSLAÇÃo coMPLEMENTAR EM vlcoR, LEI CoMPLEMENTAR N". 123106,

LEt coMpLEMENTAR No.147/14 E suAS ALTERAÇöES, DECRETO FEDERAL No 10'024/19, DECRETO

MUNICIPAL NO. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

cRrTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE.

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR pRoposrA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS

E EVENTUA¡5 AeutstçöEs DE GÊNERos ALTMENTíctos PARA A MANUTENçÃO DA

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL BEM COMO DOS PROGRAMAS E

sERVtços GERENctADos pELo FUNDo MUNtctpAL DE AsslrÊruc¡e soclAl Do MUNIcíPlo

DE sÃb coNçALo Do AMARANTE/cE (corAs DE AMeLA pARTlclPAçÃo e EXcLUslvAs

PARA ME/EPP).
l.l. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

SECRETARIA Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTO SOCIAL do Município dE SãO GONçAIO dO

Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO.

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20220601003 e

20220601004, procedentes da SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO

FUNDO MUNICIpAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, respectivamente, do Município de são Gonçalo do

Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' anexas aos

autos deste Processo.

cAçÃo Do oBJETO
estimado de R$ 1.100'387,00 (Um milhão, Cem mil, trezentos e oitenta e sete reais)

2.3. ESPECIFI

2.3.1 - Valor

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUtNDo UMA NovA tttstÓRln

PLALOTE R$ Un¡t.

Est¡mado

R$ total
EstimadoQUANTUNID.

MARCAy'
escrctrtcnçÃoITEM

38.272,007,365200QUILO

MARCA Do FABRICANTE, DATA DE FABRICAçÃo,
A

PRODUTO,

/ AçUCAR REFINADO CRISTALIZADO,REFINADO
Do DADos DE IDENTIFIcAçÃo DoCA. EMBALAGEM EM POLIETILENO, CONTENCOR BRAN

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO01

14.672,002800 5,24QUILO
02

LONGO NOFI ARROZ LONG FINO,o POTI EM EMBALAG CONTENDOBRANCO CLASSEARROZ

coM DDADOS E FrcAÇÃoDENTI FABRICANTE, DEPRAZOMARCA DODO PRODUTO,KG,
DAENORMASDEDAD PESO

14.672,002800 5,24QUILO
ARROZ PARBOILIZADO E NGOLO F TIPONO,IZADO, CLASSARROZ, PARBOIL EMBALAGEM

co NNTE 1DO KG, DADOcoM DE ENTIID DUTO, DOMARCA CANTE,FABRIDO PROFrcAçÃoS

DPRAZO E DADVALI PESOE, LIQU DO, ED ES DAVIGENTESE RESoLUç0AS NORMASACORDOUJ

32.1 28,0010,04PACOTE250 GEMAMOtDO.TORRADO oTORRADO04

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: lss¡ f r r s-+ tO0 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CCF 06.920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - 5i¡e; http://www.saogoncalodoamarante'ce'Bov'br/
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsrRutNDo UMA NovA t¡tsrÓRt¡
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

pnIH¡ENN QUNLIDADE, COM SELO DE PUREZA DA ASSOCIACÃO BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO

CAFE - ABrc, o pRoDUTo oev¡RÁ r¡n REGlsrRo No vlr'llsrÉRto on snÚoe E ATENDER A

EADO MINISTERIO DA

7,61 12.176,00QUILO 1 600
05

CORDA, TIPO 1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. COM DADOS DE

MARCA Do FABRICANTE, PRAzo DE vALIDADE e peso lfQutoo,
- ANVISA E PORTARIACOM A PORTARIA DODE

IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO,

r¡uÃo o¡ coRDA / FE|J DE

2.227,20240 9,28QUILO
FEUÃo PRETO, TIPO 1 / FEUÃO PRETO TIPO

roerurtrtcnçÃo Do PRoDUro, MARCA Do
1 EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM DADOS

FABRTCANTE, pRAzo DE vALIDADE e p¡so LfQuloo,

ARIA 3 - ANVISA E ARIA DO
06

5,1 5 20.600,004000PACOTE

ESPAGUETE - MACARRÃO COM SEMOLINA TIPO

ESPAGUETE, A BASE

MASSA E MAXIMO

rornlncnçÃo oo

DE FARINHA, COM OVOS, NO MINIMO DE 0,45G DE COLESTEROL/KG DE

DE 13% DE UMIDADE G/1OOG EMBALAGEM COM 5OO G, COM DADOS DE

pRoDUTo, MARCA Do FABRIcANTE, PRAzo DE vALIDADE, peso lfQuloo,
VIGENTES DA ANORMASDE ACORDO COM

ESPAGUETE /

07

3.1 68,00800 3,96QUILO
08

CERTIFICADO DE

AMARELA, POSUBGRUCLASSEMIL HO oMILH CANDE rcA REAMA LA PO (N¡1 UTI)
ÉsÃos SEM MO FO.EIROS,INTGRÃOSEDconsrlrufooNOVO,UDESPELIC LADO,RO,DU

MBALAGE EM DEprÁsrrcn G.500 EXTERNAMENTE DADOSosoeveRÁ CONTEREMBALAG EMA

o DEUANTIDADE PRODUTO. DADEVALI M DENIMA 5 ESESM CONTAR DATDA DE ENTREGA.A
DE IDENTIFICAçÃO, pRoceoÊNcl FOIN RMAçOES Ars,NUTRICION NrlMERo DE LOTE,

3.984,00800 4,98QUILO

RóruLo: INFoRMAçÃo NUTRIcloNAL,

o PRoDUTo oevrnÁ nPnese¡traR no

PARAMILHO PIPOCA DE MEIPRI QUALIDADE, ENB CIADO, LIPO DO,EFIRAPI POCAM LHO

MPO,LI DE JIDADESSU E lýlOUTRAS DEISTURAS ES ÉcrP AMARELO, GRUPOCLASS EES.ISENTO

U TIPORO, EMBALAGEM: DEPACOTE ETILENOPOLI TRANSPARENTE, RESISTENTE,nróx tco,1.
NSTIN çöESRU CONTIDASGRAMAS.500PARACAPACIDADEcoMOSSOLDADO,TERM

EROtttlu LOTE, TDA DA rnantclçÃo VALE IDADE.EDO

M tMoN 05 DEM ESES ALIDADE D EDA DATAA PARTIR

ENTREGA.

09

1,22 976,00800QUILO
10

DA AGRICULTURA.NO MINIOU

BALAGEMEM
SAL NADREFI IODADOo SAL, NADOREFI MO DOcoNs UIODADO PARA

PRAZO DEFABRICANTE,DOMARCAPRODDO UTO,D rrcnçÃoENTIcoMKG,01CONTENDO

DADVALI E, LfPESO EQUIDO ED ACORDO AScoM ORMASN RESoLUçÖE/Ot¿ ES ANVISA/MSDA

TOTAL

- EXCLUSIVO R$ total
EstimadoQUANT

R$ Unit.
EstimadoUNID.

MARCA,/

MODELOEsPEcrFtcAçÃoITEM

9.568,001 300 7,36QUILOEM poLtETtLENo, coNTENDo DADos DE IDENTIFICAçÃo Do

TE, DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO

ANVI

REFINADO CRISTALIZADO, SACAROSE DEREFINADO / AçUCAR

COR BRANCA. EMBALAGEM

PRODUTO, MARCA DO FABRICAN

5,24 3.668,00700QUILO

VIGAS NORMAS EDE ACOPESO

EM EMBALAG CONTENDOLON G FINO ARROZ CLASBRANCO Es NGO F o,N 1TIPOLOARROZ

KG, DADOScoM DE cnçÃoIDENTIFI oD FABRICANTE, DEPRAZOMARCA DOPRODUTO,10z

3,668,005,24QUILO 700DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO. N/ARCA DO

Do, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUçÓES

FABRICANTE,

VIGENTES DA
PRAZO D

PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPOARROZ PARBOILIZADO / ARROZ,

CONTENDO 1 KG. COM DADOS

E VALIDADE, PESO LIQUI
ôl

8.032,00800 10,04PACOTE

DE 250 GRAMAS, DE

RA DA INDUSTRIA DO

snúoe e ATENDER A

DA SAUDE E ADO MINPORT

E EMMOtDO. ABALAGEMTORRADOTOCAFE RRADO

MEIPRI QUALIRA DADE, SELOcoM DE DAPUREZA AssoctAcÃo LEIBRASI

oABIC. PRO UTOD evERAD TER NOREGISTRO MIN DArsrÉnro
CAFE

04

3.044,007,61400QUILO
05

MBALAGEM NTENDOLU KG, DADOScoM DE1EDEFEIJAO UÃO.FE CORDA, POTIDECORDA
PRODUTO, DOMARCA DE EVALIDADE r-foutoo,PESOICANTE, PRAZOFABRFrcAçÃo DOIDENTI

DOPORTE AR?ARIAcoMACORDO

9,ZS 5 56,8060QUILO
TIPO EMBALAGEM NTE 1NDO coM DDADOS EKG,LUPRETO

IDENTIFICAçÃO PRODUTO,DO MARCA FABRIDO CANTE, DEPRAZO VALIDADE PESOE r-fou DO,
FE

NVS
DE

TI 1PO FEIJPRETO,

ANVISAPORT
06

5.1 50,005,1 5PACOTE 1 000
07

M OVOS, NO MINIMO DE 0,45G DE COLESTEROL/KG DE

MASSA E MAXIMO DE 13% DE UMIDADE G/1OOG

IDENTIFICAçAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE'
DAU

ESPAGUETE .
ESPAGUETE / MACAR

ESPAGUETE, A BASE DE FARINHA, CO
EMBALAGEM COM 5OO G, COM DADOS DE

PRAzo DE vALIDADE, Prso lfQutoo,

DE ACORDO COM

Pref'eituraMunicipaldesãoGonçalodoAmarante_EstadodoCeará
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n"

Rua lvete Alcântarq no 120 - CEP:62.67Q-000 - São Gonçalo

0?.5 3 3. 656/000 I - I 9 - CCF 06.920.237 -0 E-mai I :
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

792,00200 3,96QUILO
08

DE CLASSIFAR

CLASSE ARELA,AM GSUB RUPO
ILHON/ M DLHO CA AMARELACANJI (MUNG UTIPO

CONSTITU DO GDE nÃosNOVO,DESPELICULADO,DURO, NTEIROS, sÃos E SEM MOFO.

plÁslcn 500DE G. EXTERNAM osENTE DADOScoNTEREMBALAGEM orvenAEMBALAGEM
UTRI s,cloNAlN

PRODUTO.DE IDAD vfr.l MA DE M ESES CONTA AR DADA AT ENTREGA.DEVALQUANTI D

D
DE LOTE,úN MERONTIIDE FrcAçÃo, ÊtlPROCED clA, uroRvnçöes

996,00200 4,98QUILO

ENTREGA.

nróxtco,

DATA

ENTAR DAT

POL tDo,PRI EIRAM E, BENEFICIADO,UALI DADaPIPOCAMILHO LHOMI PIPARA POCA DE

PO,LIM NTO D ESSUJIDAD MISTUOUTRAS RAS D AMARELO, GRUPOes pÉcles. CLASSErsE
DE LENOPOLIETI PARENTE, ISTENTE,RESTRANMBALAGEM: PACOTEDURO, TIPO

G RAMAS500PARADADECAPACIcoMTERMOSSOLDADO,
DASCONTIINSTRUçÖES NO

RóruLo: NFORM NUTRICIONnçÃo AL, UN MERO LOTE,DO FABDE RrcAçÃo VALIDADE E.

U DEVEPRODUTO nA APRES N ufr.l 05rMo ESM D VALIDADE PARTIR DA A DEAESo

09

244,001,22200QUILO

AGRICULTURA.OU REGISTRO vrrrrstÉRlo

EMBALAGEM
RSAL EF ADON to oDAD SAL, NADOREFI PARA CONSUMOIODA DO

MARCA oD RICANTE,FAB PRAZO DE
IDENT FrcAçÃo PRODUTO,DOcoMKG,CONTENDO 0

VALI cDAD r-fPESO QUìDO DEE ACORDO AScoM N¡ASNOR RESOLUçE/OU ANVI0rs DA

VALOR

- AMPLA R$ totalR$ Unit.
QUANTUNID.

MARCA/
EsPEcr FrcAçÃoITEIV

4,656,003,881 200UNIDADE
01

DA

ERVILH EMA EM NSERVA,co ERVILH REIDRAA ADAS, coEM NSERVA,TERVILHACONSERVA

coM N M MONI G, DADOScoM DE D FICAç DOÃo PRODUTO,ENTI200EMBALAGEM
CANTE, DEPRAZO PVALIDADE, ESO ELIQUIDO ORD coMo ASE ACDDO FABRIMARCA

3.499,2021,87160CAIXA

COM AS ANV

HAGALIN CALDO,DE
FrcAÇÃOIDENTI DON41 RS,9G LUXU N DADES24

FABRICANTE, RAZOP ED E lfeulooPESO DEE ACORDOVALIDADEN/ARCA DOPRODUTO,

IVlBALAG EME

CUPARACALDO,
NHA.GALIDE

CU LIPARA

CONTEN DOCAIXA

RESO

oz

3.499,2021,87160CAIXA
03

DA

cAt XACARN E,DECUPARA NARIA,LICULI ARIA,N ED CARN E CALDO,CALDO, PARA

ENDOCONT z4 IDADUN X 9GRS,1 coMES IDENTIFICAçÃO DUTO,PRO MARCADODO

FABRICANTE, DPRAZO VALI EDAD PESOE úo tDo,U DEACOR COlvlDO AS ORMASN ElOUEE

5.720,0014,30400QUILO

DEBASEALI MENTICIO,co,ENTICIO, BASE RUCU ME UDRlFtco, ALIMcoLo
URUCU EM. DOCONTEN 0 coMPACOTE DADOS DE(cADA), coM00 GRAt\4AS11MBALAGE

VALI EDAD E PESODEPRAZOICANTE,FABRDOMARCADO RODUTO,PtDENTtFIcAçÃo
DANORMAS RESOLUUDE ACORDO

04

2.304,002,88800UNIDADE

AN

EXTRA DTO TO MATE EXTRATO ED TE.TOMA EMBALAGEM NOcoMCONCE NTRADO.
E

ôvfrutrvt ô^ G, Mco DADOS DE rceçÃo PDO DO FABRICANTE,UTO. MARCARODDENTIF

DPRAZO VALIDADE,E PESO IQUL DO DE coACORDO M NOAS RESOLUçOES DARMAS t/ouE05

21.760,0010,882000UNIDADE

G, coM500coMPOTEE MBALAGEM:
MARGARINA MARGARI VEGNA 5EM SAL,ETAL

DE rcnçÃo,FABRTAFABRICANTE, DAPRODUTO. ENTIID FrcAçÃo EDrcnçÃo DOIDENTIF

DADVALI E DEE coM NORMASAS ANVISA/M ôS PRODUTOçöEs DAE/OU RESOLUACORDO
DE.rsrÉRtoDAoN MTER

06

4.736,002,961 600UNIDADE
07

ANV

MILHO coEM EM ERVcoNs M VERDELHO SERVA EMBALAGEMEM coNALHONSERVA

200coM DADOS IDENTIFIDE DE PRAZOFABRICANTE,PRODUTO, MARCACACAO DOG, coM
VALIDE DADE, LIPESO QU EtDo ACORDODE RESOLUCOES VIGENTESNORMA E/OUcoM AS

21.936,0013,711 600UNIDADE

COM ASE DE ACOlfeut RMAS

VEGET DEAL PURO, ADREFIN SEMo,SOJA,coMco MESTIVELOLEO

LESTEROL, EMRtco EM EM:BALAG PET 900coM D EcoM DADOSML,AMINA E.VITco
DENTI DO CANTE,FABRI VALIDADE, PESOPRAZO DERODUTO, MARCADO PFrcAçAO08

7.776,003,242400UNIDADE
09

SERNÃOl.lststÊNctn

NHA coET/ NSER NHA coNEM RVA, NDICIONADOACO EM LAT coMSESARDISARDI

oPES D 1E GRAMAS. TERDEVE EM fNTEGRA,BALAGEM
il OURASEM AMASSAD

30r-foul DO
DE DADEVALI NSER EMVADOPRODUTO covrsf ve rs,FABRICAçAO EDATA DEFERRUGEM. MA BOAAPREsENTAR UCARACTERfSTICO. DEVEE ODORcoRrsrfv¡t-, coMóuo coM

1.723,203,59480UNIDADE
TEM coPERO MPLETO, PI5EM MENT PE coMRO PLETO, MSE IMENTA, BALADOEM EMPTEM

so DEDADOS

rcAçÃo.IDENTIF pRocroÊr.tctA, NFoRMAçÃO NAL,NUTRICIO DATA EDE LOTE,rurJvrRo D
coPo CONTER EXTERNAMENTE

DA TDA DEvfN A NTARcoMA

o¡vERÁE MBALAGEMED 300G.

DOLI DAD

10

Prefeitura
São Conçalo
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EsrADo no cnanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GQNÇALO DO AMARANTE

LOTE R$ total
Estimado

R$ Unit.
EstìmadoQUANTUNID.MARCA,/

EsPEct FtcAçÃo
ITEM

5.772,004,811 200QuìloD MANDIOCAE HFARIN ANDIOCA, POGRU SECA, PSUBGRU TIPO 1.ô FINA,
DE MAFARINHA

coM DEDADOS IVARCA DODO PRODUTO,roeNrtncnçÃoKG,CONTE DON 10BALAG EMEM
AScoMDEPRAZO DE

0'1

MESES.

2,92 1.168,00400GARRAFA
DE ALCOOL, EMBALAGEM COM sOOIVIL, COM DADOS DE I

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO COM AS

NORMAS E/OU RESOLUCOES VIGEN].ESDAANVISA/MS.

VINAGRE / VINAGRE

DO PRODUTO, MARCA11

78.777.60
AL

A
R$ total

do
R$ Unit.

Est¡madoQUANTUNID.
MARCA,/

ITEM ¡speclncnçÃo

1.164,003,88300UNIDADEEMBALAGEIV1 COM NO VÍNIVO 2OO G, COM DADOS DE IDENTI

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO

FICAçÃO DO PRODUTO,

E DE ACORDO COM AS

ANVI s

ERVILHA EM CONSERVA / ERVILHA EM CONSERVA, ERVILHA REI

01

874,8021,8740CAIXA

DA ANVRESOAS NORIýAS

DE NHA.GALIIA,cilPARACALDO,INGAL HADECALDO, PARA CU
roeruttrtcnçÃo DO,1

RS,9G coMXNIU DADES24CONTENCAIXA DOEMEMBALAG

PRODUTO, DOMARCA PRAZOFABRICANTE, ED EVALIDADE LfoutooPESO DEE ACORDO

874,8021,8740CAIXA
03 DADE E pEso rfQutoo, E DEAcoRDo coM As NoRMAS E/ou

ES

CULINARIA, DE CARNE / CALDO, PARA CUCALDO, PARA
DO PRODUTO, MARCADOx 19cRS, coM IDENTIFICAçÃoCONTENDO 24 UNIDAD

FABRICANTE, PRAZO DE VALI

1.430,0014,30100QUILO

o, BASE DEFtco, ALIMENTICIrco, ENTICIO,ALIM A DEBASE MURUCUCOLORIF

URUCU EMBALAGEMM. co 1NTENDO PACOTE 1coM GRAM00 coM DEDADOSAS (cADA),0
E PESOñc VALIDADEPRAZOFABRICANTE,DMARCAUTO,PRODrcnçÃoIDENTIF DO

LU DAMASNORcoMACORDO

04

576,00200 2,88UNIDADE
05

AN

M oNEMBALAGEM coCONCE NTRADO.EXTRA DTO TOE DEXTRATO E TE,TOMAMATE

Uvfuv 90 G, co DE DENTIFICAçÃO DO ROP DO FABRICANTE,UTO, MARCADDADOS

DPRAZO VALIDADE, LPESO IQUI EDO ACORDO Mco NOAS RESoLUçÖES DARMAS E/OUDEE

5.440,0010,88500UNIDADE
NA ETVEG SEMAL G, coMcoM 500EMBALAGEM: POTESAL.MARGARIMARGARINA

PRODUTO, ENTIID FrcAçÃo ED DE rcnçÃo,FABRTAFABRICANTE, DArcAçAo DOIDENTIF

DADVALI EE ACORDO AScoM ANVISA/MS PRODUTOoçöEs DA¡/ou RESOLUNORMASDE
DE.rsrÉntoDANOSTRO M¡venÁD TER

06

1.184,00)a^400UNIDADE
07

(
DA

MIL EMHO NSERVAco M EMLHO M LHO EVERDE coN ERVAs EMBALAGEMMCONSERVA

l\4co G,200 coM DEDADOS DENTI FI DOCACAO E, PRAZODE FABRICANTDUTO, MARCAPRO

LIQUIDO DE ACORDOE co ASM RN/ANO coEs VIGENTESRESO LUElO U
VALIDADE, PESODE

5.484,0013,71400UNIDADE
coM EL ETVEG DEAL RO, SEMREFINADO,SOJA, PU

LEO coM ELESTIV
PET Mco M900 L, DADOScoM DE

COLESTEROL, Rtco E M NAVITAMI E. EMEMBALAG

DO MARCAPRODUTO, FABRDO PRAZOICANTE, ED DADVALI PESOË

IDENTIFICAçÃO
DARESONASACORDDE

vó

13M,003,24600UNIDADE
09

RO AOrsrÊucra e EXALAR

DAT

SAR NHADI coNsERVA SARD NHA CONSERVA,EM EM TLA coMACON DICIONADO
EM

r-fou DEtDo 301 TER LAGEMBA frutecn¡,EM USEM AMASSADURAGRAMAS. DEVEPESO

RU M.GÉ DEA E DE IDADE PROvrsf ve rs. DUTO
(coN EMERVADO

FABRICAçÃOFER

Esrfve L coRcoM o cnRnctrRfstlco.DOREól¡o coM AR BOAUMAAP RESENTDEVE

430,803,59120UNIDADE
10

SEM PIMENTA / TEMPERO COTEMPERO COMPLETO,
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

EMBALAGEM oeveRÁ coutnCOPO DE 3OOG. A
ruú¡¡¡no DE LorE, DATA DEtnronvnçÃo NUTRlcloNAL,ro¡¡rrrrtcnçÃo, PnoceoÊ¡lctn,

A CONTAR DA DATA DE
PRODUTO. VALIDADE I'¡ÍNIVNVALIDADE, QUANTIDADE DO

292,002,92100GARRAFA

DA ANVINORMAS VIGU

NAGRE NAG DERE EMBALAGE coMM coM DEDADOS DENTIFICACAO500M1,ALCOOL,
ASPRAZO ED VALI EDADE DE coMACORDO

DO FABRICANTE,MARCADO PRODUTO,11

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Am¿rante-- Estado

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 -
Ivete Alcântara, n" I 20 - CEP : 62'67 0'000 -
33.656/0001-19 - CCF 06.920'237-0 E-mail:

do Ceará Rua

CNPJ no 07.5

prefeituramunicipal@pmsga.com'br - Site

r/v

São Gonçalo
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DO AMARANTE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

ES VIGENTES

7.670,001000 7,67Quilo

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO / FARINHA DE

CoNTENDO 01 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTL,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E

NVS

TRIGO, SEM FERMENTO.

02

11.715,001 500 7,81Quilo
UJ

FARINHA DE TRIGO, COÌ\4 FERMENTO / FARINHA DE

coNTENDO 01 KG, COM DADOS DE |DENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 ' ANVISA E

ARIA DO

TRIGO, COM FERMENTO. EMBALAGEM

7.176,005,98Quilo '1200
04

FECULA DE MANDIOCA / FECULA DE MANDIOCA

LrvRE DE pARAslrAs ¡ sussrÂNclns NoclvAS, oDoREs EsrRANHos, PRnzo vfntvo oe

A DA ENTREGA,MESES A PARTIR

- EMBALAGEM DE 01 KG, ISE

1 0.360,004000 2,59QuilopARTtR DE VnrÉRl¡S PRIMAS SÃ5 E LIMPAS ISENTAS DE TERRA E PARASIToS' PRODUTO DE

ASPECTO FINO, AMARELO, LIVRE DE UMIDADE, O PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLUçAO

No

FLocÃo FLOCAO cuscuz,PARA FLOCADA, PR DADE AINFERIOR 4o/o,UMcozlDA,

BALAGEM EM 5pntvÁnrn RS00G ESGERMI OUNADO FABRICADAS ADEVENDO SERNÃo,D

3.378,00300 11,26Pacote

MULTICERIAL DE ARROZ / PREPARO PARA MINGAU

CONTENDO 4OOG. MISTURA PRÉ-COZIOI PARA PREPARO DE

VITAMINAS E MINERAIS, COIvIPOSTA DE FARINHA DE ARROZ'

ICÚCNR. AMIDO DE MILHO, SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE'

nÉnrSerur¡-SE rV pó SOLtiVeL E ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA AS

pRopRtEDADEs DOS PRODUToS. SUAS CoNDIçoES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO cOM A

PREPARO PARA MINGAU

DE ARROZ EM EMBALAGEM

MINGAU ENRIQUECIDA COM

OBRIGATO

Ub

3.378,0011,26Pacote 300IVIINGAU ENRIQUECIDA CON/ VITAMINAS E MINERAIS. COIýPOSTA DE FARINHA DE AVEIA'

ncúcnR. AMIDo DE MlLHo, sAls MlNERAIs, vlrAlMlNAs, sAL E ARoMATIzANTE'

nËnesr¡trn-se rv pó solúvrL E AcoNDtctoNADo EM I\¡ATERIAL QUE GARANTA AS

pRopRtEDADES DOS PRODUTOS. SUAS CONDIçÖES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

NTA 83. rónt¡NUTRICIONAL

MULTIPREPARO MPARA NGAU DECERIAL AAVEI PARAPREPARO TICERIAL DEMU LMINGAU

N¡I RASTU400G.DOCONTEN pnÉ-cozlon PARA PREPARO DE
EN4 EMBALAGEMAVEIA

07

3.378,0011,26300Pacote
08

CONTENDO 4OOG. MISTURA PRÉ-COZIDA PARA PREPARO DE

VITAMINAS E MINERAIS. COMPOSTA DE FARINHA DE MILHO,

SAIS MINERAIS, VITAMINAS, SAL E AROMATIZANTE.

E ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA AS

SUAS CONDIçÖES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

ROTULAGEM NUTRICIONAL OBR

nçúcnn,

PROPRIEDADES

MULTICERIAL DE MILHO / PREPARO PARAPREPARO PARA MINGAU

DE MILHO EM EMBALAGEM

MINGAU ENRIQUECIDA COM

AMIDO DE MILHO,

A-sE EM pó solúvelAPRESENT

DOS PRODUTOS.

Nrr¡ a¡. NecessÁnlo

06 - AMPLA R$ total
Est¡mado

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.MARCA/

ESPECT FICAçAOITEM

33.584,0020,991600Quilo
01

VALIDADE E PESO LIQUIDO E ATENDER AS NORMAS

AçUCAR,

DAES

ACHOCOLATA/ ACHOCOLATADO, EMACHOCOLATADO EM
MATIZANTES. EMBALAGEM COM lOOOGRS,

CACAU EM PÓ, L¡C IruN DE SOJA E ARO

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DEDE IDENTIFICAçAO DO PRODUTO,COM DADOS
E/OU RESOLUCOES VIGENT

36.816,007,674800Pacote
02

Btscolro POTI tscoB TItTo, MARIA, BASEA DE NHAFARI TRDE tGo, DAMIDO EPOMARIA
(ouLEITE ERD ENTES,OUTROS INGsoRo) ESAL, DGOR RA AL,VEGETUHO,lvllL AçUCAR,

CARACTERISTICAS

RGANOLEPTICAS:o PECTO:AS TORRADA RECHSEM Ero PcoR: nópRta ODOR:MASSA
QUE PERMITIDOS PELA E

EDESD ENCIO NADOS.MtsrnçÃoLEG

R: opRópRr NTE/ MACIA DAD MINE: MA DE MES08 ESALITEXTURA: CROCASABOPRÓPRIO
DE ANTERIORFABRICAÇÃO A 45DA ATTERpooenÁNÃOFABRICAçÃO:DEPRAZO

(QUAREN ETA DIAS DADA AT DE NE EMBALAGEN/TREGA. CONTENDO G,400DU PLA,crNco)
Do PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

IDENTIF rcAçÃoD EDADOScoM
VALIDADE, LIQUIPESO E ACORDODE RESoLUçÖES DAVIGENTESNORMAS E/OUcoM ASDO

31No zoNÃO

29.328,006,114800Pacote
03

VALOR TOT

'refèitur.a 
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GONÇALO DO AMABANTE

No 12 DE 19LUCAO-CNO USO DENAO PERMAN

PRIO EXTURA:T VALIDADE: NIIýAMI DEROCANTE/M ACIAcSABOR:ODOR:

08 ESMES DEPRAZO FABRICAçÃO: ÃoN PODERA DATER AT FDE cAçÃO AANTERIOR 54ABRI

(QUARENT EA NCO)cl DA TDA DEA ENTREGA, BALAGEM DUPEM LA 400CONTENDO G,DIAS

ID cnçÃoENTIFI DO UTO,PRODDEDADOSMco MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

PES LIo EQUIDO ACO coN/RDO NOAS AS RE VIGENTESESOLUCOES DARMDEVALIDADE,

6.976,001 600 4,36Unidade
CREME DE LEITE / CREME DE LEITE, TRADICIONAL'

coM DADos DE lDENTlFlcAcAo Do PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, PRAzo DE

VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA

EMBALAGEM: TETRA

04

8.700,007,251 200Unidade
05

M AS NORMASE DE ACOPESO

LEITE CONDENSADO ITE, NDENSADOco TRADI EMCIONAL BALAG ME 395coM coMG,LE

DEDADOS ENTIFICAçÂO PDO DUTO, DOMARCA DE IDADE,VALFABRICANTE, PRAZOROID

42,33 1 1 8.524,002800Quilo
06

AGRICULTURA

coM DEDADOSKG,1BALAGE coMMEMEGRAL,INTEMLEITEEMLEITE

IDENTI DOFtcAçÃo MARCAPRODUTO, FABRICANTE,DO TADA FABRICAçÃO,DE DEPRAZO

DADEVALI DEE ACORDO AScoM oN E/OURMAS ES ENVIG ANVISA/¡,4TES DARESOLUçÖ
MI STÉRNI DAtoE/OUDA ESAIJDM NISTÉRIONOSTROREGID TEREVERÁPRODUTO

13,492,8084,33160Caixa

INTACTA, PROCESSAMENTO UHT (ULTRA HIGHT

TEMPERATURE), COMPOSIçÃO NUTRICIONAL (100 G):

L|TRO PR|MÁR|A COM IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO,

INFORMAÇAO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE

OM 12 LITROS. COIý VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES

IDO INTEGRAL UHTDO INTEGRAL UHT / LEITELEITE

EMBALAGEM TETRAPACK LIMPA E

MÁXIMo DE 3 G DE LIPÍDIOS / 5 G DE

/ VALOR CALÓRICO DE 60 KCAL.MÍNIMO DE 3 G DE PROTEfNASCARBOIDRATOS /
EMBALAGEM DE 1

EsPECIFICAçÃO

E INFORMAçÖES
DOS INGREDIENTES,

COM APESO LfQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDODO MESMO, PRAZO DE VALIDADE,

LEGISLAçÃO. SEM GLIJTEN. CAIXA C

07

12,s1 25.020,002000Unidade
EMBALAGEM COM 1KG. PREPARADO ARTIFICIAIS

PARA REFRESCO. SABORES VARIADOS (ABACAXI,

sÓLIDOS PARA

MARACUJA,
PARA REFRESCO /

1KGPARAHECIDOS COMPULARMENTERESFRESCO

TANGERINA, UVA)08

27,35 6.564,00240Fardo
09

EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E ATEND

AGRICULTURA E DA VIGILANCIA SANITÁRIA, PRAZO

DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA

EDPROC

ERANTE SABOR DIVERSOS EMBALAGEMREFRIGERANTE / REFRIG
DE IDENTIFICAçÃO,

ER AS EXIGÊNCIAS DO
Êrucrn,

DE VALIDADE MfNIMO
MINISTÉRIO DA

R$ total
EstimadoQUANT

R$ Unit.

Estimado
MARCA/
MODELO

UNID.
ESPECTFICAçÃo

8.396,0020,99400Quilo

A DBASE ELATADO, EMACHOCOHOCOLATAC ADO ME AC OCOLATH EMADO,

EM LECITINAPO, SOJDE EA TIZANTES.AROMA BALAGEM M 1 000GRS,coME
AçUCAR, CACAU

PRAZO DEDO FABRICANTE,MARCAUTO,PRODENT CAÇÃOtFt DOIDDEDADOSco
E LIQUIPESO E DATEN AS E/OUNORMAS COES DAVIGENTESRESO LUERDOVALIDADE

01

9.204,007,671200Pacote
02

Btscolro tPoT MARIA BtSCOlTO, POTI IA, BASEA DE NHAFARI ED TRIGO, DOAMI DEMAR

M AçUCAR,LHO. RDURA AL,VEGET SO Ro)LEITE (ouSAL, GO E OUTROS GERDIENTES,N

CARACTERISTICAS
QU E DOSPERMITIESDED

ODOR:R: PRóPRIAco
E MENCIONADOSPELA LEGISLAçÃO

LEPTORGANO ICAS: MASSAASPECTO: SEMTORRADA RECHEIO

UTEXT VALIDADE: NIMA 08DE MESESCROCANTE/MACI ARA:RIPRÓP ABOR: toPRÓPRs
DERA TERPO DA ATNÃOE FABRICAçAO:D

DE FABRICAçÃO ORANTERI 45
PRAZO
(QUARENT EA NCO) DADIAS T DA ENTREGE BALAGEMEM CONTENDO G,400P LA,DUDAcl

DE DOIDENTIFICAçÃO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
DADOScoM

LI LIQUIDO DEE RDO AScoM É/o RESOLUç0U ENTES DAES VIGNORMASACOc PESODAD
NoPA 1DO U DENAOs.

7.332,006,111 200Pacote

CREAM CRACKER BlscolTo, POTI FARIN DEHABASE DEKER, ACREAM CRACtTo, TIPOBrsco
GO,TRI lDoAM D MILHO,E REFINADO,SAL SORO) OUTROSELEITE (ouGORDURA VEGETAL,

INGREDIENTES, EDESD EQU PERMITIDOS LEGISLAçÃOPELA ROD UTOo PE MENCIONADOS.

SU ÂructasBST ARTI FrclAts.CORANTESISQUERQUANEMSOJACONTERDEVERÁNAO
PRÓ PRIAcoR:TO RRADAMASSAASPECTO:tsTlcAs ORGANOLEPTICAS:CARACTER

PRÓ PRIOSABOR:

08 ESMES PRAZO FABRICAçÃO:DE ÃoN TERPODERA DA DEA CAçÃOFABRI AANTERIOR 45

400UD LAPEM BALAGDADIASE cl A DE

CROCANTE/MACIA DADE:VALI MI DENIMA
T EXTURA:PRÓPRIOODOR:

03
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM AS NORN4AS E RESOLUCOES VIGENTES DA

CAO-CNNPA NO 12 DEO USO DE CO5. NAO

COM DADOS DE

1.744,004,36400Unidade

CREME DE LEITE / CREME DE LEITE, TRADICIONAL. EM

coMDADosDEIDENTIFICACAoDoPRoDUTo,MARCADoFABRICANTE,PRAzoDE
VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA

MINISTERIO DA SAUDEAGRICU LTURA

BALAGEM: TETRA PACK COM 200 G,

04

2.175,00300 7)1Unidade
05

DENSADO TRADICIONAL EMBALAGEM COM 395 G, COM

DADoS DE IDENTIFICAçÃO DO PROD UTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

sDA

LEITE CONDENSADO / LEITE, CON

NORMAS

29.631,00700 42,33Quilo

AGRICULTURA

DAT

D EcoM DADOSKG,1coMNTEGRAL. EMBALAGEMEtüLEITEE MLE ITE

D tFt DOCAçAO MARCAPRODUTO, FABRICANTE,DO DEA RrcAçÃo,FAB DEPRAZOENT

EVALIDADE DE coMACORDO NORMASAS RESOLUçOESÊ/ou ANVISA/MS.VIGENTES DA

E/OUsnúoe vrrutsrÉnro DADAM IN stÉRroNOREG ISTROoevrRÁ TERD UTOPRO

3.373,2084,3340Caixa

06

07

LIMPA E INTACTA. PROCESSAMENTO UHT (ULTRA HIGHT

NUTRTCIONAL (100 G): MÁXIMO DE 3 G DE Ltpfotos / s G DE

E 3 G DE pRotefruns / vALoR cniÓRtco DE 60 KCAL

coM TDENTIFICAçno oo PRoDUTO, ESPECIFICAçAO

uTRtcroNAL, MARCA Do FABRICANTE E INFoRMAç0ES
prso lleutoo E RoTULAGEM DE AcoRDo coM A

12 LITROS. COM VALIDADE T'¡ÍUIVN OE 3 MESES

LEITE IDO INTEGRAL UHT, PRODUTO ARMAZENADOUIDO INTEGRAL UHT / LEITE

EMBALAGEM TETRAPACK

TEMPERATURE), coM PoslçÃo
CARBOIDRATOS / rr¡fultr¡o o
EMBALAGEN/ DE 1 LtrRo PnlvÁnln
DoS INGREDIENTES, INFORMAçÃO N

DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE,

LEGTsLAçÃo. sev clÚru¡l. cAIXA coM

6.2 55,00500 12,51Unidade
08

PARA REFRESCO, SABORES VARIADOS (ABACAXI,

TANGERINA, UVA) EMBALAGEM COM 1KG. pREpARADo ARTlFlclAls sÓt-toos pnnn
MARACUJA,PARA REFRESCO /

1KGpó prnnNHECIDOSPOPU

1 .641,0027,3560Fardo

DATA DEDE6MESESAP
CULTURA

L,M A2000PETI
REFRIGERANTE EFRIGERANTER SABOR IVERSOSD BALAGEMEN4

ATEN RDE ASE ¡xtcÊructns DOADAT DEVALI ADD EDE LOTE,ruúuERopRocEoÊtrtct¡,
BALAGEM EM CONTERDEVERA DADOSOS

MIN DArsrÉnto E vtctLnr,'l SctA rÁnrn. DPRAZO E vf¡r MOALI DADEANIDAAGRI

ED DENTIFICAçÃO,ENTEEXTERNAM

09

TOTAL

08- PARA R$ total
Est¡mado

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.

MARCA/
EsPEcrFrcAçÃoITEM

3.240,004,05800Quìlo

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, COM ASPECTO,

ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHO.

RA MADURA - O FRUTO, POUPA(JERIMUM) /
or ólvn QUALIDADE, sEMESTADO NATURAL. CLASSIFICAçÃOCOMO ALIMENTO EM SEU
ARoMA E slaoR lfPlcos on

ruÃo senÃo PERMITIDASIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR'VARIEDADE E UN
PARA o coNsuMo orvrnÄE coRTES. A MoRANGA PRÓPnlnRAcHADURAS, PERFURAçÖES
EsrAR tsENTo DE LESÖESvEGETAts crruufruos e sÃos.sER PRocEDENTe oe esPÉcles

rlropttolÓctcns. runo
ICAMENTE E POR INSETOS OU DOENçASPROVOCADAS MECAN

NÃo APRESENTARcoRpos EsrRANHos ADERENTES À cnsc¡.CONTEREM TERRA OU
cnnnclenfstlcnUMIDADE EXTERNA

01

9.912,0033,04300Quilo

vrulsrÉRto

DAT

DOBALAGEM coMEMALHO DE MEIPRI RA,ALHO, S EM

PRODUTO, DOMARCA ICANTE,FABR A ED PRAZOFABRICAçÃO, VALIDADEDE PESOE

TER NOREGISTRO M usrÉRt DA TURAAGRICUL E/OUoPRODUTO orvrnÁLIQUIDO. o02

9.139,007,031300Quilo

CNNPA

BATA PRI RA.MEI TBATA A, NGLESA, PRIDE MEIRA,DETURANA AT N.NATURA,

ANDO DEGRAU ATURAçÃO ALT QU LHE PE ERMIT SUA MANIPULAç Ão,PORTA AMAPRESENT

BA AT TA N

TRAN PORTES AE
CONSUMO. OMcPARA ocoNDrçöEs ADEQUADAScoNSERVAçÃO EMo

AnusÊt tcl SUJIDADES,DE PARAS EtTos DE coACORDO M RESOA LUçÃO 2/751 DALARVAS,
03

3.288,005,48600Quilo

1 1.1 90,00

04

RA, PRIMEIRA,DE BETERRABA, PRIMEIDE RA,NATUN NATURA INBETERRABABETERRABA

APRESENTAN GRAUDO TURAçÃO AL EQU PERMITA US PORT AA ANM PU r-rçÃo,LHEDE MA

corusrRvnçÃo E coNsuMo. coMPARA oDrçoEs ADEQUADAScoNE ATRANSPORTE

¡usÊruc A ED UJIDADES, EPARASITOS ACORDO AcoM 2/78 DARESoLUçÃO 1LARVAS, DES

7,461 500Ouilo
05

BRAN GRAUc DE PRILA IN NA

prefcitur.a Mu'icipal de são Gonçalo do Amaraute - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo

do Arnarante - CE Fone/Fax: (s5) 3315-alõo - CNpl n' 07 '533'65610001-19 - CcF 06'920 '237-0 E-mail: (
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo GONÇALO DO AMARANTE

MATURAçAO TAL QUE LHE PERM ITA U PORT AR A MAN PU o TRAN SPORT E E A

coNSERVAçAO E M cottotçors ADEQUADAS PARA coNsuMo. coM nusÊruc IA DE

PARASITOS E I.ARVAS, ACORDO coM A 1 PA.

7.000,007,001000Quilo
Ub

CENOU RA IN NATURA CE NO il RA, DE PRI MEI RA, APRESEN TAN DO GRAU DE MArunRçeo

TAL QUE LH E PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, o TRANSPO RTE E A coN s ERVAçÃO Etý

coNDrçöEs ADEQUADAS PARA CONS il MO. coM AUS ÊNclR DE SUJ DADES, PARASITOS E

LARV ACORDO COM A 1 DA NPA.

3.472,00800 4,34Quìlo
07

CHUCHU IN NATURA / CHUCHU IN-NATURA, DE PRIMEIRA. CHUCHU,
mçno,

APRESENTANDO G RAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA A IV1ANIPU

o TRANsPoRTE E A coNsERVAçÃo ev coltotçÖes ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM

AcoRDo coM A RESoLUç 

^o 
12/78 DAnusÊucln DE suJtDADEs, PARAslros E LARVAS, DE

3.836,00400 9,59Quilo
PI MENT AO N NATURA PIM ¡urno N-NATURA, D E PRIM EIRA, APRESENT ANDO GRAU DE

MATURAçÃO AL QU E LHE PE RMIT A SUPORTAR A MAN IPULAçÃO, o TRANSPORTE E

Êrucrn
cONSERVAçÃO EM coN D rçöEs ADEQUADAS PARA o coN SUMO. coM AUS DE

SUJ PARASITOS E DE ACORDO A RESO LU DA cNN PA,

9,23 9.230,001 000Quilo
09

TOMATE IN NATURA TOM AT E IN -NATU RA, D E P RIMEI RA, APRESENT ANDO GRAU D E

MATU RAçÃO TAL QUE LHE PERMITA s U PORT AR A MANIPULAçAO, o TRANSPORTE E A

nusÊ¡tcr
coNSERVAçÃO EM coNDlçoEs ADEQUADAS PARA o coNs U MO. coM A DE

PARASITOS E DE A DA CN
60.307

VALOR TOTAL

09 - AMPLA A
R$ Unit,

Estimado

R$ total
EstìmadoQUANTUNID.MARCA/

EsPEcrFtcAçÃoITEN4

1 56.720,0039,1 I4000Quilo

ANVISAN.l145 DE DA

AGRICULTURA,

ED RIP MEIRA,
CARN BOVE INA N AN MTURA, o

co PARETRANS coNTE, DONTENPLASTI DENTI DOFrcAçÃosAcoOUTRANSPARENTE

SEM OSSO, coM NO DE FILMEEM PVCNIMON,lt

ECARN BOVINA N TURA,NA
BALAG EMEMGORDURA,0%1

PRODUTO, DOMARCA FABRICANTE, DEPRAZO MBOS tctAls,OFE CARIVALIDADE, MARCAS
DI NPOA .304DAMI ¡rsrÉnroDOASPORTARIE coACORDO ASMD

01

5.816,00400 14,54Quilo

N.105 DE 1 9.

LTU

CONGELADO, SEMDAD E,PRIMEIRA QUALIDEINTEIRO,FRANGO,TEIRONFRANGO,

PERO.TEM EMBALAGEM FILMEEM PLASTICO TRANSPARENTE,ou SACOPVC TRANSPARENTE

tcAcAo PRODUTO,DO MARCA FABRICANTE,DO PRAZO VALIDE E,DAD
CONTENDO IDENTIF

E oFrclACARIIýBOS rs, ED AS ARPORT DO M ISTERN DAloIASACORDO coMMARCAS

AGRICU DIRA, POA DEN.304 22/04/96 N,E DE145 RESOLUCAO ANVDA ISA2/04/98, DA2

02

13.100,8020,47640Ba ndeja
ovo GALIDE HAN EXTRA, LASSEc DEovo NHA,GALI EXTRA, CLASSETI POA, BRANCOTIPO

ENTIFICAçÃO DODDEDADOScoMUN30 ES,IDADcoN DOTENBRANCO. EMBALAGEMA,

UTO, ARCAM FABRICANTE,DO PRAZO VALIDDE ACORDODE ElO UNOR MAScoMADPROD
RADA AGMOU tNtDAES

96.336,0020,074800QuiloENTE sEM FORMAçÃO DE GELO SUPERFICIAL,

SEM QUALQUER SINAL DE RECONGELAMENTO,

DA SAUDE/AGRICULTURA, COM DATA DE VALI

EMBALAGEM

/ PEITO DE FRANGO CONGPEITO DE FRANGO
OU SACO PLASTICO RESISTENTE,

EN4 FILME DE PVC TRANSPARENTE
seu Ácun DENTRo DA

INDIVIDUALM
COM REGISTRO DO

EMBALAGEM,
DADE IMPRESSO NA

vrutsrÉnlo

04

17.172,0014,311 200Quilo

DIPOADA AGRICDO MINIPORT

CHASALSI SALSICHA, PARA OTH EM NSERVA,co EM PVCFILMEEM BALAGEMDOG,

TRANSPARE OUNTE sAco TRANSPLASTICO PARENTE coM NTIDE FrcAçAO PRODUTO,DO

DOMARCA FAB CANTE,RI E r-foPESO U DO, coM ASDE ACORDODE VALIDADEPRAZO05

289.1
TOTAL

ALOTE R$ total
Estimado

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.MARCA,/

ESPECI FICAçÃO
ITEM

39.1 80,0039,1 I1000Quilo

NA NATUIN RA,CARNE BOVI

PLAST TRANSPARtco CONTENTE, DOEN ENTIFIID DOcAçÃO
OU sAcoTRA NSPARENTE

osso,SEM NOMco 0%1 GORDURA.DE EMBALAGEM EM PVCFILME
RNECA BOVINA NAIN RA,TU

PRI RA,MEIDE

M NIMO

PRODUTO, DOMARCA FAB CANTRI
MBOS oFlclAlS,E CARIVALIDADE, MARCASPRAZO DEÊ

DIPOA N.304LTURA,DA AGRICUnrsrÉ RloMDOAS ARIASPORTcoMDE ACORDO
1DEA VISAN.NcAoDAN 45 DE

01
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1.454,00100 14,54Quilo

FRANGO, INTEIRO / FRANGO, INTEIRO, DE PRIMEI

TEMPERO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO TRANSPARENTL,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,

I,4ARCAS E CARIMBOS OFtctAtS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS OO ¡¿ttllSúnlO O¡

AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE22/04/96 E N.145 DE 22/04198, DA RESOLUCAO DA ANVISA

N,105 DE

RA QUALIDADE, CONGELADO, SEM

02

3.275,2020,47Bandeja 160
03

DA AGRIOUVIGENTES

ovo GALINDE TIPOHA EXTRA, LASSEc BRANCOA, DEovo NHA, POTI CIASSEEXTRA,GALI

cAçÃO DOID ENTIFIDEDADOScoMUNIDADES,30EMBALAGEM DOCONTENBRANCO.A,

PRODUTO, ARCAM FABRICANTE, DEPRAZO VALIDADE, ACORDODE co NORMM ElOUASDO

24.084,0020,07Quilo 1 200
04

EM.

DEIAGRICULTURA,

PERADO,TEMITO D FRANGO PEITO FRANGDE CONGELADO D DADoUALIoPE
RESISTENT ÊPLASTICO

MAçAOFOR DE GELO U IAL,PERFICsSEMtvtIND DUALMENTE ÉM Ácun DENTRO DA
EMBALAGEM sAcoTRANSPARENTE ôt I

EM FI LM DE PVC

DOREGISTROGERECON MENTO,LA coMDEEM QUALQU ER NALBALAGEM,EN/
NAMPRESSOTDA A D DADEVALIcoMSAUDATÉRIOMINIS

4.293,0014,31300Quilo
05

DO MINISTERIO DIPO

ICHASALS ICHA,sALS HOTPARA ERV EMA. EMBALAGEMEM coNsDOG, PVCFILME

TRANSPA NTERE
DO PRODUTO,IDENTIFI cAçÃOTRANSPARENTE coMsAco PLASTICOOU

DOMARCA DE DAVALI DE LfQUIDO,PESO ACORDO Mco ASDFABRICANTE, PRAZO

TOTAL

z.t.z. os euANTrTATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:
z.g.z.1para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

complementar No. 147 /14, a administração públic at Art. 48. Poro o cumprimento do disposto no art'

47 desto Lei comptementor, a admi.nistração púbtica: I - Deveró real¡zar processo licitotório destinado

exclus¡vamente ò participaçõo de microempresas e empresos de pequeno porte nos itens de

contrataçõo cujo volorcL¡o' a, aú R$ 80.000,00 (oitento mil reois); Itl ' Deveró estabelecer, em

certomes paro aquisiçõo de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto paro o controtação de microempresos e empresas de pequeno porte.

2.3.1.2. o(S) L9TE(S) EM QUE o VAL9R(ES) GL6BAL(IS) MÉDlo(S) F9R(EM) SUPERI9R(ES) A R$

80.000,00 (O,TENTA MIL REAIS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE APR'XIMADAMENTE

z0% (vtNTE poR cENTo) DESTTNADA(S) À PARTICIPAçÃo excluslvA DAS MIcRoEMPRESAS (ME) E

EMpRESAS DE pEeuENo poRTE (Epp), sEM nREJUizo ot suA pARTtctpAçÃo NA corA PRINcIPAL'

2.3.2.Não havendo vencedOr para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.

2.3.3.Se a mesma empresa Vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

Z.3.A.Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação'

a) para a cota reservada/lotes exclusivos så poderão participar exclusivamente microempresas - ME

e empresas de Pequeno Porte - EPP'

b) o critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE'

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO OOS LOTES

pref.eitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para

fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos, Desta feita optamos pelo critério de

julgamento menor Preço Por lote.

2.4.3. No que diz respáito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contiatação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em

vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1. A Assistência Social, colocada como direito de cidadania, com vistas a garantir o atendimento

às necessidades básicas dos segmentos populacionais vulnerabilizados pela pobreza e pela exclusão

social na constituição de 1ggg. A Administração Pública Municipal tem como atribuição dentre

outras, proporcionai atendimento de qualidade de suas unidades públicas no âmbito da Assistência

social, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de

forma a atender o princípio da eficiência. O objeto ora solicitado se faz necessário para o

funcionamento das atividades da Secretária do Trabalho e Desenvolvimento social - srDS no

suprimento de eventuais reuniöes com secretários, conselheiros, coordenadores, audiências

públicas, conferências municipais, etc', bem como' atendimento aos usuários dos Serviços'

programas e projetos gerenciados através do Fundo Municipal de Assistência social - FMAS, com

prioridade ao preparo e oferta de cafés, chás, lanches, almoço entre outros' dessa forma'

fortalecendo as açöes inerentes à política de Assistência social no município de São Gonçalo do

Amarante - Ce.

4. MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'

4.2. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

úitimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonçalo
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4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá'

assessorado pela equipe de apoio, admitir ã reinício da etapa de envio de lances' em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se farâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br , sem a identificação do fornecedor'

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos'

conforme termo de referência'

5.2. prazo de entrega do objeto licitado: wlÁxlrvlo oe os (cll.¡col olRs, contados do recebimento

da ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados' segundo a

unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo'

5.5. Os valores unitáriOS e tOtais em algarismos de cada item cotado' e conforme o caso' o valor

global do LoTE e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

i.e. Quantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habiritação previstas no editar. o fornecedor será responsáver por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.g. os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgura, cabendo ao ricitante proceder ao arredondamento ou despreza( os

números após as duás casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional. !.-:r^..¿r-:

5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros' deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

rucro, não cabendo nenhum'outro ônus que não o varor estipurado na referida proposta de preços'

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsaUitidade do licitante' não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.11. Ocorrendo disCrepância entre o preço unitário e total, se for o caso' prevalecerá aquele

lançado no sistema e utiiizado para classificação das propostas de preços'

Prefeitura MuniciPal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' no 120 - CEP:62.6'10-000 - São Conçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 l5-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E mail
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5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser

rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade e a

especificação completa de cada item, conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formali zaçáo do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

No. 8.666/93,

5.17. somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br , inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pe-lo Prsgoeiro de qualquer outro documento' nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

s.l9. euALeuER LrcrrANTE euE sE TDENTTFTcAR DE euALeuER FoRMA, ANTES Do rÉRMlNo DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois

de declarado aceito o preço proposto, J licitante vencedor deverá encaminhar proposta de,preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema'no prazo MíNIMO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social),'endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No' do cNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome' cPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, piofissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio admìnistrador identificado no momento da

habilitação;
c) Prazo de entrega do objeto licitado: MÁxlMo DE 05 (clNco) D¡AS' contados do recebimento

da ordem de comPra.

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.2O.2.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto' contemplando

prefeitura Municipal de são Gonçaro do Amarante_- Estado do ceará Rua Ivete Alcântar4 no 120 - cEPt 62'670-000 - São Gonçalo
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todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.

a) As propostas que ultrapassarem a 4}o/o (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassiÍicarâ a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA

TÉCNlCA, da plataforma de disPuta.

5.zO.A.Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada' deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnetlicitacoes.com,br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HAB¡L¡TAçÃO ¡UnÍolcn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta comercial ondetem sede

a matriz. , .t,, -- --t:¡.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se lratando de socieãades empresãrias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a malriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendor no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz'

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para iuncionamento expedido pelo órgão competente'

quando a atividade assim o exigir'
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e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual,
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1'751/14'

6.g.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

e.j.S. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

e.J.O. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.g.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.g. Havendo alguma restrição na cãmprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o pr.rol" 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

prop-onente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regula rização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais ceri¡dões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.,¡0. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

g.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATTVA À QUAL|FtCAçÃO ECONôVI¡CO-rlruANCE¡RA

6.4.1.certidão de negativa dL falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica. ,Âñr\ r^ .,.r¿:_^ ^,,^,-í^,
6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no conselho Regional de contabilidade (cRc), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados pór índices oficiais quando encerrados há mais
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de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

ä.l:3.':ffi;ï"ï#:Tlfr,ror- socrAl ou pATRrMotrto LíeurDo isuat ou superior a 1oo/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado.

6.s. RELAflVA À QUALIF¡CAçÃO rÉCrulcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' de que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei N". 9.g54lg9, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.Z.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art' 87 da Lei No. 8.666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores , -t.,_r_ -_ ^^r^^^ .

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06'

6.2. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

a documentação mencionada nos subitens G.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, nesté caso, aos demais licúantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro'
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6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar. os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de rejularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente' isto é' somando as

exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.19. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS È ,. .,.. )^-L^,i-i+^-ãa nn,,ãt-
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao

órgão(s) ParticiPante(s)'
7.1.1.4 indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil'
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8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

g.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da GoNTRATANTE.

g.Z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.z.z. o detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade eÃ que receberá o atesto declarando o fornecimento' Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela uNIDADE GESToRA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, indicados na ordem de comPra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: rvlÁxtv¡o o¡ os rc¡rucol o¡RS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

g.2.3. o aceite dos produtos pelo 619ão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
g.Z.4.Os produtos devem ser entreg-ues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.z.s.L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na

forma da lei e deste instrumento'
g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxi e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
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e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da UNIDADE GESTORA Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

9. OBRIGAçöEs DAs PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESToRA do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato' no

instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se

ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.jut imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -
cE, para representá-lo na execução do contrato, As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pråtexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
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h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

t) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega; .^rr:-_^-
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

.*igiarr no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade comþetente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de sio Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.Z.z.O fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
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pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'
g.Z.g. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'
g.Z.A.Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.Z.S.A falta de quaisquãr dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objãto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

através das uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinações da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10'520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar No'

147/14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N"' 15/19'

1O.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

lo.1.z.os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto' nos termos

do modelo que integra este edital.

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

qr. o.orr. justo motivo aceito pelo Município de são Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.1.1. A convocação do licitante u.n..'dol. se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

10.2.1.2.,Ê. de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do Processo.

prefèitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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10.2.1.3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

10.2.1 será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei no 8.666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei'

1o.Z.z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das piopostas de preços, para negociar com os mesmos' com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante - cE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes'

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorarár os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

reoistrados
ro.e. o Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negoclar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado , .- - -^-i^^-
10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado' por fato

superveniente,
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o valor originalmente
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constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-f i na nceira.

1O.ll. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.'¡3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de ór9ãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

10.15.1. O registro, ir" se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No. 8'666/93.

12. SANçöES -Í
12.1.Ficarâimpedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante - cE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

Pl'elèitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Atcântara, no 120 - CEP: 62.6'70-000 - São

do Amarante - CE Fone/Fax: (8s) 3 3 l5-4100 - CNPJ no 07'53 3.6s6l0001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
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até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a Proposta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

f . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seþ inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

li.E. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No' 10'520/02' as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o(um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição' ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

l|
d

prefeitur.a Municipal de São Gonçalo do Amarante - Esrado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670'000 - são Gonç4lo

doAmarante-cEFone/Fax:(85)331s-+roo-cNpJn" 07.533.656J000r-ls-ccr 06.920'237-oE-mail: N
prefeituramunicipal@pmsga.com.br-5¡1s¡ http://www.saoeoncalodoamarante.ce.sovlúr/ ^l .. 

\!^ @i]þ\llitt 
\r

ËFËITURA DE

o GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUlNDo UMA NovA u¡srÓRtn

PR
sÃ



PRË,F,E..I.TUR'A DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo UMA NovA ulsrÓnta

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^Ã.O GONÇALO DO An4ABANTE

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.1. No procerro d" aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos, os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

13. DTSPOS¡çöES FINAIS

13.'|. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 3o da Lei No. 10.520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

GI
llr[u^,-
ëÉón Do NAScIMENTo

1,
@ilMutu

G EORG IA MARIA-LóPES FONTEN ELE TELES

Fundo Municipal de Assistência Social

(Secretária)
o trabalho e desenvolvimento social

(Ordenador de DesPesas)
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ANFX9,!l - PRq,PosrApE,PRECpp

pn¡eÃo e¡.erRôru¡co Ne. 049.2022 - sRP

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETO: SsLeçÃo DE METHOR pRoposrA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUA¡S

Ããr,riCors óe aÊ¡renos ALrMENTlcros pRnr A MANUTETT¡çÃo DA SECRETARIA Do TRABAIHo E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL BEM COMO DOS PROGRAMAS E SERVIçOS GERENCIADOS PEIO FUNDO

MUNrcrpAL or RssrrÊrucrA socrAr Do MuNrcfpro or sÃo eoruçAto Do AMARANTE/CE (corAs DE

AMpLA pARTtctPAçÃo r excluslvAs PARA ME/EPP).

LOTE 01.
Valor
Total

Valor
UnitárioQUANT

Marca/
ModeloUNID.ESPECIFICAçÃOITEM

01

nSVATOR TOTAT

VATOR GLOBAT DA PROPOSTA: R$- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato: 

-'Prazo de entrega máximo:05 (cinco) dias

validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municlpal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ ne 07'533'656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-pn¡eÃo ¡¡.¡rRôuco No. 049.2022- sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o lVlUn¡lCíplO Of SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No. 
-, 

com sede na Rua lvete Alcântara,26, Centro, São

Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA' neste ato

representado pelo(a) < < Ordenador(a) de Despesas ) ), doravante denominado CONTRATANTE'

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôNlco No. 049.2022 -
sRp, RES9¡-VE regLtrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No' 049'2022 -
sRp, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No.2.154/13 alterado pelo

PREGÄO ETETRôNICO NC, 049.2022 - SRP

ANEXO lll-ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o Decreto No. 3.691/18.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para SELEÇÃO O¡ METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO

DE pREços vtsANDo FUTuRAS E EVEÑTuAts AQUlslçöEs DE GÊNERos ALIMENTÍclos PARA

ÃïnñüliNçÃo DA sEcRETARtA Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTo soclAl BEM coMo

Dos pRoGRAMAs E sERvrços GEREN.TAD'' pELo FuNDo MUNrcrpAt DE AssrsrÊNcn

soctAL Do ¡vlul.¡lãipio oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE/CE (corAs DE AMPLA

pÃniiãpnçÃo ¡ ExcLusrvAs IARA ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no termo

de referência constante do anexo r do editar do pREGÃo ELETRôNrco No. 049.2022 - sRP' no

qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta

ata de registro de Preços.

C¡¡uSun TERCEIRA - DA VIGÊNCß DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES' contados a partir de

sua assi natura, imProrrogáveis.

CUUSUU QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao uNIDADE GESTORA do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

CLAUSULA QUINTA- DOS PREçOS, E5PECIFICAçöES E QUANTITATIV9S

prefeitura Municlpal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcåntara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do
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PREFEITURA DË

sÃo eoNçALo
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo IJMA NovA ltlslÓRla

5.1. Os preços registrados, a especificação dos prodUtos, os quantitativos, marcas' empresas

fornecedoru, . ,.pr.rentante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

cuusulA sExTA - DO(S) TOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da

expediçåo da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESToRA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

cl¡usuu sÉr¡run - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.

7.2, Ascontrataçö., do, produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela uNDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigações do FoRNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No, g.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante - cE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferêniia de fornecimento, em igualdade de condições.

2.5. A ordem de compra será encaminhaJa ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de são Gonçaro do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento'
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores class¡iicados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento' os preços

e os prazos do primeiro classificado'

CI.AUSUTA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - cE, na proporção da entrega dos bens solicitados'

segundo as autorizaçOei Oe fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhista, federais, estaduais . trni.ipuis, todas atualizadas' observadas a condiçöes

da proposta e os preços devidamente registrados'

g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FoRNEcEDoR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota iscar. A fatura e nota fiscar deverá ser emitida em nome da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'
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g.2.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

g.3. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata,

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

g.3.2. para cada ordem de'compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade físcal e trabalhista.

g.3.4. Constatada a situação de irreguiaridade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito p.r. iu. regularize sua situação' no prazo estabelecido

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no
'prazode 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

im plicará aceitação def i nitiva do forneci mento'

A.i. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratuar, poderá, mediante pïoceiimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da GONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, o.-bjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, lj, 'd'da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada'

g.5.1. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de merca.do, o Município de são

Gonçalo do Amarante - cE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.

8.5.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- cE convocará as demais empresas aot pr"ços registrados para o item/lote, se for o caso' ou ainda

os fornecedores classificados, respeitado as condiioes de fornecimento, os preços e os prazos. do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçöes na ordem

de classificação das empresas com preço registrado' -.--,-- -..- r^-^* i^,
g.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueres apurados pero setor de compras do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaborrçao 
" 

emissão da referida planilha, assim também' dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir'

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçöES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
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a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrÕes estabelecidos pela UNIDADE GESToRA do

Municípù de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que Íaz parte deste

instrumento, observando ainãa todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se aínda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.;.t imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabìlizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prát."to de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; - , -;.-t^ )^ ê-
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela uNIDADE GESToRA do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de quarquer anormaridade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de Preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, no ptazo de 24 (vinte e quatro) hàras úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE GESTORÄ do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' caso
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constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de Preços;
o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no 
"d¡trl 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reemborsadas ao Município de sdo Gonçaro do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

g.z.1.o fornecedor detentor do registro autoriza o Município de são Gonçalo do Amarante-cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos oU prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentås que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

9.Z.Z.A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

9.4. A falta de quaisqueùos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado'

não poderá ser alegada como motivo deìorça maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do oÉ.¡.to e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas'

clÁusuu oÉclun - DAs oBRIGAçöEs Do MUNIcíPlo

10.1. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado'
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cnusuu oÉclun PnIMEIRA - DA ALTEnnçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei No. g.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No. 2.1 54/13 alterado

pelo o Decreto No.3.691/18.

CuSut¡ oÉClnan SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizad. pó, qualquer órgão óu entidade da administração pública municipal

qJe nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão'

desde que não pre¡uäique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento áos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador.

12.4.1.0 quantitativo Jecorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

6rgãogerenciador, independentemente do número de ór9ãos não participantes que aderirem'

cr-AUsuLA DÉqMA TERcETRA - Do cANCELAMENTO DA ATA DE REGlsrRo DE PREços E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes

situações:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de_ empenho ou instrumento equivalente' no

prrroestabelecido pelas secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

ä) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

0 euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;

g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços'

13.1,2. Pelo FORN ECEDOR:
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a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;
b) euando comprovada.a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art.78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93.
13.2. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação nã afixação do flanelógrafo do Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou

em;årnai de grande circulaião estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item/lote.

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.8.2. O registro a quese refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2J54/13 alterado pelo o Decreto ¡o' 3'5$1/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou seruiços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

13.g.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13'8'3, serão

crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva.

ctAusuu oÉõlrvre QUARTA - DAS SANçöES
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14,1.ticaráimpedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - cE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido ó direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

Itt - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

14.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de Z}o/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçãO da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

r¿.g. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens' às atividades da Administração' desde que

não caiba a aplicação de sanção mais gra-ve, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instiumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No' 10'520/02' as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o(um por cento) até 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição' ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

14.4. ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (c.inco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
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14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4,2,Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãrr rt sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedìmentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjuJicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

à Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

cuusulA oÉc¡run QuINTA - DOS ILíC|TOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

C6USU¡¡ DÉC¡MA SE¡TA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da uNIDADE GESTORA do Municíp¡ó de sao Gonçalo do Amarante - cE' à época

dJ expedição das competentes ordens de compra /aulorizaçöes de fornecimento'

ctAusulA DÉCIMA SÉr¡un - DAS DISPOSIçöES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.1.Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

17.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos' o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

12.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No' 8'666/93, alterada e consolidada'
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12.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização

" 
o uro dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

UNIDADE GESTORA.

CUUSUU DÉCIMA OITAVA - DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no! 20 do art' 55 da Lei

N0.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNTCÍP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ NO. 

-<<UNIDADE GESTORA>>

<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

I CPF NO.

CPF NO.2-
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng.

ANEXO f - UNIDADE GESTORA INTERESSAqA

ónaÃo GERENcIADoR

1. SECRETARIA MUNICIPAT DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAT

Ordenador(a)de Despesas: Gilberto Uchôa do Nascimento

secretar¡a do Trabalho e Desenvolvimento social cNPJ Ne. 07.533.656/0001-19

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000'

óncÃo PART¡cIPANTE

r. FUNDo MUNIcIPAL oe Rss¡srÊruclA soclAt
Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

Fundo Municipal de Assistência social cNPJ Ne. t4J80.68L/0001-62

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000'
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO II- RELACÃO E QUATIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM.PRECOS REGISTRADOS

r. nnzÃo soclAl: 
-CNPJ Ne.: 

-Endereço: 

-Telefone: 

-Representante legal: 

-CPF Ne.: 

-

,^
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

R¡¡¡xo ¡l¡- neelsrRo oE pRrcos urr¡¡TÁR¡os. rsp¡c¡r¡ctçÄo,ooF pRgDUTos.QVANTlrATlvos.MARCAS

E EMPRESA(SI FORNFCEDORA(SI

Este documento é parte ¡ntegrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o Município

de são Gonçalo do Amarant" - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s)

cujos preços estão a seguir registrados por item/lote'

r. nAzÄo soclAl: 

-CNPJ Ne: 

-
<<<RELACIONAR ITENS>>>
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns. 

-
nruexo ¡v- nelncÃo oe uc¡rA¡¡TeS ruo caoAsrno nesenvn

tOTE

r. n¡zÃo soctAl: 

-CNPJ Ne.r _
Telefone: 

-E-MAIL: 

-
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PREGAO ELETRôNICO Ng. 049.2022 - SRP

ANEXO lV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-o MuNlcfplo DE-sÃo coNçAto Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. _, com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, cEP 62'670-

000, através da / neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>' doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNPJ Ng. 

-, 
Por seu representante teeat, ÿ'(a) 

- 
inscrito(a) no cPF N9. 

-, 
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ns' 

-, 
oriunda do

pneano ELETRôNtco Ne. 049.2022 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ne. L0.52O/O2.

CLÁUSUI.A SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. constitui objeto deste contrato a AeutstçöEs DE GÊNERos AtlMENTlclos PARA A MANUTENçÃo DA

SECRETARIA DO TRABATHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL BEM COMO DOS PROGRAMAS E SERVIçOS

GERENctADos pELo FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊNclA soclAL Do MUNlcfHo DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE/CE, conforme itens abaixo listados'

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a coNTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e åportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CO NTRATANTE.

2,2.L, Aordem de cOmpra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade' devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2,2,2, ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimenio. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela ÓRCÃO CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h. , -,-- ---.., .

2,2.3.Oaceite dos produtos pelo órgão recebedor não excluia responsabilidade civildo fornecedor porvício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.
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2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2,5, paraos produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da ÓnCÃO

CONTRATANTE do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE'

2,2,5,1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

óncÃo coNTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/tu na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabfveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deveräo ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora' bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CoNTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou Substituir, às SuaS expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE

ctAUsUt-A TERcE¡RA - Do VALoR, Do PAGAMENTO, Do REAJUSTE E REEQUILIBRIO EcoNoM¡co

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento serã efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela adminístração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acàmpanhadas das certidões de regularidade trabalhistas,

federais, estadua¡s e municipais da CoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3,2,L, Opagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições ediialfciai, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2.2. Nos casos de eVentuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'u.'iol. devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
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| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula

l=(Tx/100)
36s

Tx = IPCA (iBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser ut¡lizado o fndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

à.a. niiqulrigR¡o EcoNôincö-r¡r,¡a¡¡ce¡Ro: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666/93,

alterada e consolidada

CLÁUSUI.A qUARTA - DA UGÊNclA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLAUSUIA QUINTA- DA OR¡GEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias do óncÃo CoNTRATANTE:

u¡W0
"%**onroud

clÁusutA sExrA- DA oBRIGAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne' L0'520102'

6.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela ÓncÃo coNTRATANTE do Município

de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando'

se ainda por eventuais prejufzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçãJ do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato em

que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela ÓnCÃO CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para

representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços Oa ÓRCÃo

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto dé perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ÓncÃo CoNTRATANTE do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e poi escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) ôispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatam.ñt. ,o Municfpio ie são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

,ip"rJ¡'-u,ln.,. J énano ç9NTRATANTE do Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias nas

suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE' no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela ÓRCÃo

CoNTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ,aãrro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despeias com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou açäo que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões .¡udiciais, eximindo o Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municlpio de são

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'
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6,2,2, ofornecedor detentor do registro autoriza o Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa'

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformídade com o que for solicitado'

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a coNTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da CoNTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

crÁusur.A sÉflMA - DAs ALTERAçöES

7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

crÁusulÁ olrAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no cadastro do Municlpio de são Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejufzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV- Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais

l. Multa de Zo%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
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ll. Multa moratória de O,3ÿo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de tïÿo (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta)dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as segu¡ntes penas:

a) Advertência;
Ui lvlutta de1;ÿo(um por cento) até2Q% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automatícamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dfvida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. PROCEDIMENTO ADMtN|STRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processo de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã) OS (.¡n.o) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de são

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Municlpio de são Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indfcio de causar dano ou prejuízo a Administração

prlblica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos l¡c¡tatóiios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE,

CIAUSUIA NONA- DA RESCISAO

g.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital'

9.2. Além da aplicaçäo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne.8.666/93.

9.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8'666/93'
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crÁusur-A DÉclMA- DAs DlsPoslçöEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA Se obriga a manter,'durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE Se reserva O direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8,666193, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringír a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A ç9NTRATADA, na execuçäo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

iO.Z. O Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatór¡o e a proposta de preços adjudicada'

10.9. A execução do contrato será acomprnhrdr e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA Do

TRABALHO E DESENVOLVTMENTO SOC|AL, de acordo com o estabelecido no art.67 da Lei Ne. 8.666/93.

CIÁUSULA DÉqMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da comarca de são Gonçalo do Amarante - cE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art' 55 da Lei Ne' 8'666/93'

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam'

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNTCÍHO DE SÃO GONçAIO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. 

-SECRETARIA DO TRABATHO E DESENVOTVIMENTO

soclAL
<< oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

<<<RAZÄO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF NS.>>>

CONTRATADA

1 .

2-

CPF N9.

CPF N9.
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